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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ

 

Portaria Nº 31/2024

A Doutora APOEMA CARMEM FERREIRA VIEIRA
DOMINGOS MARTINS SANTOS, MM. Juíza de Direito
Corregedora do Foro Extrajudicial desta cidade e Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Tendo em vista o requerimento formulado pelo Sr. SILMAR
CORDEIRO DE SOUZA, Agente Delegado Interino do Registro
Civil do Município de Bandeirantes-Pr.

RESOLVE

NOMEAR, como Juiz de Paz "ad hoc" o Sr. ODIRLEI MORAIS
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, técnico de enfermagem, portador
do RG 28.227.564-X SSP-SP, CPF nº 315.548.468/38, cel (43) 9
9123-9123 residente e domiciliado na Rua Francisco Teixeira Ribeiro,
429, na Vila Macedo, nesta cidade, exclusivamente, para que proceda
a celebração do casamento civil, que se realizará no dia 12/10/2024, às
11:30 horas, na Chácara Mirage, nesta cidade, de:

RENATO DIAS DE ALMEIDA e MARIA JOSÉ MOREIRA DO
NASCIMENTO ALMEIDA.

Publique-se.

Registre-se.

Comunique-se à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
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Cumpra-se.

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Bandeirantes, Estado
do Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte
e quatro (07/10/2024).

APOEMA CARMEM FERREIRA VIEIRA DOMINGOS MARTINS
SANTOS.

Juíza de Direito
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